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mente recente da 2' Turma, o eminente 
Ministro Ribeiro da Costa, cujo voto 
apoiamos unânimemente, reformou jul
gado da, Justiça de São Paulo, para fa-
1';er prevalecer o nosso entendimento pre
dominante. Refiro-me ao RE 52.226, de 
30-4-63, D.J. 8-8-63, pág. 6(7. 

Em seu voto, o eminente relator re
cordou precedente mais antigos do Tri
bunal: RE 4.549, de 22-4-42, R.F., 92-
400; RE 12.986, de 15-10-46 R.F. 118-
74; R.E. 40.317, de 14-4-59, ~onfirmado 
em grau de embargos. Lembrou S. Exa. 
o voto do então Desembargador Pedro 
Chaves, nosso eminente colega, de onde 
extraio esta pl.ssagem: "Quando a inde
nização é fixada em leI, em têrmos que 
não admitem debate algum, não pode ser 
superior, nem inferior aos limites legais 
como ensina Cunha Gonçalves, comen: 
tando o art. 720 do Cód. Ci,il portu
guês, cuj::t fonte é a mesma do art. 1.061 
do nosso Código, o art. 1.153 do CÓd. 
Civil francês". Foi então transcrito o 
seguinte en.sinamento do ilustre jurista 
português: "Não é fácil saber qual o 
emprêgo qUe o credor daria ao seu di
nheiro, se o recebesse, e qual o proveito 
que tiraria do emprêgo a dar, mesmo 
qUe fôs3e prondo. PJra éortar tôda a 
discussão sôbre questões de fato, o le
gislador fixou uma taxa uniforme para 
a indenização em tal caso". Recordou
-se, também, na oportunidade, a lição 
de Ol'Osimbo NO:1ato: "As dividas e.:n 
dinheiro comport9.m a.penas juros de 
mora. Está no art. 1.061 do Cód. Civil 

que as perdas e danos, nas obrigacões 
de pagamento em dinheiro, consistem 
nos juros de mora. :m uma peculiari
dade, do nosso sistema, das obrigações 
pecuniárias". S. Ex).. analisa a seguir 
as diversas legislações, ponderando que 
a. nossa se filiou ao gruPo daquelas em 
que "as dividas em dinheiro só têm uma 
reparação para o seu retard~ento: OS 
juros de mora". 

Esta é, pois, jurisprudência uniforme 
do Supremo Tribunal. e no mesmo sen
tido já tive ocasião de relatar o RE 
50.840, em 30-4-63 (D.J. 11-7-63, pág. 
527). 

Eis porque não conheço do recurso, 
de acõrdo< com a Súmula 286. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: Não conheceram, à unanÍlIlli
dade. 

Presidência do Exmo. Senhor Minis~ro 
Hibeiro da Costa. 

Relator o Exmo. Sr. Ministro Vitor 
Nunes. 

Tomaram parte no julgamento os 
Exmos. Srs. Ministros Evandro Lins, 
Hermes Lima, Pedro Chaves, Vítor Nu
nes, Gonçalves de Oliveira. Vilas-Boas, 
Luís GiIllotti Hahnemann Guimarães e 
Lafayette de' Andrada. 

Ausente, justificadamente, o Exmo. 
Sr. Ml.l1istro Cândido Mota. 

DESAPROPRIAÇÃO - HONORÁRIOS DE ADVOGADO 

- Os honordrios de advogado~ fixàdos em 10%, não são ex
cessivos. 

TRmUNAL FEDERAL DE RECURSOS 

Departamento Nacional de Estradas de Rodagens versus Benedito 
Pinto da Cunha e outra 

Apelação civeI D.o 11.150 - Relator: Sr. Ministro 
AMA!úi.Io BENJAMIN 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de ApelaçfLo Civel n' 11.150, de 

São Paulo, on em grau de embargos, 
em que são partes as aci'ma indicadas: 

Acordam os Juizes do Tribunal Fe
deral de Recursos, em Sessão Plena, 
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por unanimidade de votos, rejeitar os 
embargos, na forma do relatório, votos 
e resultado do julgamento de fls, 314-
319, que ficam integra.ndo o presente 
julgado, Custas de lei. 

Brasília, 18 de novembro de 1963 
(data do julgamento). - Cunha Vas
ooncew8 Filho, Presidente. - Anwrílio 
Benjamin, Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. MinistTo Amarílio Benjamm. -
Tratam-se os autos de ação ordinária 
ajuizada por Benedito Pinto da Cunha 
contra o Deplrtamento Nacionll de Es
tradas de Rodagem, alegando que por 
ocasião em que se construiu a rodovia 
Presidente Dutra sua propriedade foi 
atravessada pela referida rodovia, que a 
dividiu em duas glebas; que devido a 
atêrro efetuado foi alterado o fluxo na
tural das águas do Ribeirão da Ronda, 
transvidas por um bueiro de imperfeito 
esco3mento, causador de um refluxo, 
que cobe cêrca de 80.000 m2 do terreno 
do suplicante; que com a muda.nça do 
curso natural das águas do dito ribeirão 
elas se encaminharam em direção da 
olaria do suplicaoIlte, situada nas proxi
midades do atêrro, atingindo uma parte 
de wn vasto barracão que ali existia; 
que em conseqüência foi abandonado o 
barracão e a olaria, especialmente por 
falta de barro que estima os seus pre
juizos cessantes e prejuízos emergen
tes, em Cr$ 1.200.000,00 (um milhão 
e duzentos mil cruzeiros). A ação visa 
a obter indenização por perdas e danos 
por aquela importância, ou naquela que 
fôr arbitrada, custas, despesas e hono
rários de advogado. 

Contestando o efeito, disse o réu, en
tre outros fatO'S que a construção do 
aludido trecho d~ estrada foi confiado à 
firma Construtora Rabello Limitada, de 
modo de não pode responder por danos 
clusadcs a particulares por emprei-

teiros de obras. Por essa razão, foi 
feita a citação da firma empreite.tra. 

Oferecidos os laudos periciais (fls. 87 
e 106), foi nomeado perito desempata
dor (fls. 130), qUe apresentou o budo 
de fls. 148 e seguintes. Finalmente, o 
Dr. Juiz proferiu a sentença de fls. 253. 
Concluindo, uerb-i.8: 

fi • " Por todo o exposto, a indeniza
ção total importa em Cr$ 1.196.928,00, 
além de honorários advocaticios, na ba
se de 10% sObre o valor da causa., ho
norários que são devidos, uma vez que 
a C:mstituição federal determina que a 
indenização seja justa, o que não se da
ria se o autor fÔSse obrigado a pagar os 
honorários de advogado com parte da 
indenização a receber; encarada como 
açs.o de indenização, indisfarçável a cul
pa. do réu (art. 64 do C.P.C.). Por todo o 
exposto, dou pela procedência parcial da 
ação para o efeito de convertida a ação 
em desapropri'l.ção i~direta, condenar o 
Departamento Nacional de Estradas de 
Rodagem ao pagamento da indenização 
aludida, ficando inc.orporad3.. ao seu pa
trimônb, a partir do pagamento, a 
área objeto desta ação num total de 
79.744 metros quadrado~, assim como o 
ml.terill das instalações, da olaria fi-
cando autorizado a retirá-lo. ' 

Nas desapropriações os juros se con
tam a partir da imissão de posse; como 
nos autos não há elemento para se fixar 
a dlh exata dos danos de que se queixa 
o autor, deverão ser contados a partir 
da inicial como nas obrigações iliquidas. 
Os juros, denominados éompensatórios 
em desapropriação, destinam-se a com
plementJa" o valor do imóvel até o efe
tivo pagamento, pois a Constituição fe
deral determinou que a indenização seja 
"justa", isto é, completa, pelo que, se o 
pagamento é protelado, por efeito de re
curso de oficio ou voluntário do expro
plante, é justo que o proprietário per
ceba 00 juros moratórios pelo prazo de
corrido. Custas em proporção. Recorro 
de ofício. 
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Inconformado, apela o Departamento 
Nacional de Estradas de Rodagem a fls. 
278. Contra-razões a fls. 283. Nesta 
Instânch, falou a Subprocuradoria-Ge
ral da República a fIs. 29l. Julgados 
os recurs.: s, a Segunda Turma, por 
maioria de votos vencido, em parte o 
Relator, Ministr~ Cunha Melo, negou 
provimento aos recursos. O voto vencido 
reduzia os honorários de advogado a 
cinco por cento sôbre o excedente da 
oferta. Embarga o DNER a fls. pedin
do a prevalênda do voto vencido. Os 
embargos foram admitidos a f'..s. 306, 
e impugnados a im. 307. 

Falhou a Subprocuradoria a fls. 312. 

l!l o relatório. 

VOTO PRELIMINAR 

o 8r. Ministro Amarilio Benjmni" 
(Relator) - Há argUição de intempes
tividade dos embargas. Rejeito, porém, 
a preliminar. Os embarg<Nl são tempes
tivos, uma vez que, de acOrdo com a 
nossa orieIlltação entraram no prazo. O 
DNER como a~tarquia, ou a própria 
União' sob forma especial de .adminis
tração, goza da dupIlcidade do prazo 
para recorrer, nos têrmos do art. 32 do 
Código de Processo. 

VOTO MmITO 

Desprezo as embargos. Na apelação, 
a maioria da Turma, examinando a ma
téria, m3.nteve a sentença recorrida, em 
tOda a sua extensão. O Sr. Ministro 
IDjalma da Cunha Melo, divergindo, re
duziu os honorários. Entretanto, não 
sigo a orientação de S. Exa., porque a 
mim parece que os honorários de advo
gado são autoriz:cos pela própria lei, 
e o Dr. Juiz os es~imou em 10%, que 
não me parecem ex:eS'Sivos. 

l!l o meu voto. 

VOTO 

o 8r. Mimistro Oolombo M 8ow:a 
Sr. Presidente. As coisas são diferentes 
no Nordeste e aqui no Sul. 

Quando na Câmara, sempre me bati 
para que no nordeste os aterros das es
tradas de rod3gem fôssem feitos nor
mais ao curso dos rios, a fim que da 
simples construção do leito das rodo
vias resultassem açudes. Fiz com que 
essa providência se estendesse tanto ao 
regulamento do D.N.O.S. como ao do 
D.N.E.R.. Assim, da construção da es
trada resultam doi'S beneficios - à fa~ 
cUidade de comunicação com o estabe
lecimento da estrada e a abundância. 
d'água pelas passagens que desta pro
vidência decorrem. 

No caso, está bem claro que a cons
trução do atêrro ocasionou prejuizos ~ 
parte, conforme ficou demonstrado. 

Voto de acOrdo com os Srs. Ministros 
Relator e Revisor, lamentando que a 
União não tinha cobrado as contribui
ções de melhoria, previstas no Art. 30 
da C:nstituição federal, de vez que es
sas terras marginais da via Presidente 
Dutra, vieram a se valorizar extraor
dinàriamente com a construção daquela 
rodovia. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: Por unanimidade de votos, re
jeibu-se a preliminar de intempestiv:da
de; de meritis, foram rejeitados cs em
bargos, por igull votação. Na prelimhar 
e no mérito os Srs. Ministros Aguiar 
Dia'S Armando R~llemberg. Cân::l do 
LôOC:, God:<y Ilha e Oscar Saraiva VD~a
ram de acôrdo com o Sr. Ministro Re
lator. Não compareceram, pJr motivo 
justificado ~ s Srs. Minis' ros Henrique 
D'Avih e Djalma dl Cunha Melo. Pre
sidiu c· julgamento o Sr. Ministro Cunha 
Vasconcelos. 




